
Demandada: República Helénica (representante: P. Mylonopoulos
e K. Boskovits, agentes)

Objecto

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 90.o CE —
Tributação discriminatória dos veículos automóveis usados
importados

Parte decisória

1) A República Helénica, ao aplicar, para determinar o valor tribu-
tável dos veículos automóveis usados importados doutro Estado-
-Membro para o território helénico, para efeitos de liquidação do
imposto de registo, um critério único de depreciação assente na
antiguidade do veículo automóvel e ao fixar uma redução de 7 %
para os veículos automóveis cuja antiguidade seja de seis a doze
meses ou de 14 % para os veículos automóveis cuja antiguidade
seja de um ano, o que não garante que o imposto devido não
exceda, ainda que só em alguns casos, o montante do imposto resi-
dual incorporado no valor dos veículos automóveis usados seme-
lhantes já registados no território nacional, não cumpriu as obriga-
ções que lhe incumbem por força do artigo 90.o CE.

2) A acção é julgada improcedente quanto ao restante.

3) A República Helénica e a Comissão das Comunidades Europeias
suportarão as respectivas despesas.

(1) JO C 108 de 6.5.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
20 de Setembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial
apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden — Países
Baixos) — Staat der Nederlanden/Antroposana, Patiënten-
vereniging voor Antroposofische Gezondheidszorg,
Nederlandse Vereniging van Antroposofische Artsen,

Weleda Nederland NV, Wala Nederland NV

(Processo C-84/06) (1)

(«Código comunitário relativo aos medicamentos para
uso humano — Artigos 28.o CE e 30.o CE — Autorização
de introdução no mercado e registo — Medicamentos

antroposóficos»)

(2007/C 269/23)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: Staat der Nederlanden

Recorridas: Antroposana, Patiëntenvereniging voor Antroposo-
fische Gezondheidszorg, Nederlandse Vereniging van Antropo-
sofische Artsen, Weleda Nederland NV, Wala Nederland NV

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden —
Interpretação da Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um
código comunitário relativo aos medicamentos para uso
humano (JO L 311, p. 67) — Autorização de colocação no
mercado de medicamentos antroposóficos que não são medica-
mentos homeopáticos na acepção do título III, capítulo 2, da
directiva — Legislação nacional que submete os medicamentos
antroposóficos às condições estabelecidas no título III, capítulo 1,
da directiva — Artigos 28.o CE e 30.o CE

Parte decisória

Os medicamentos antroposóficos só podem ser comercializados se
tiverem sido autorizados segundo um dos procedimentos previstos pelo
artigo 6.o, da Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um código
comunitário relativo aos medicamentos para uso humano.

(1) JO C 108 de 6.5.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de
20 de Setembro de 2007 (pedido de decisão prejudicial
apresentado pelo Tampereen käräjäoikeus — Finlândia) —

Sari Kiiski/Tampereen kaupunki

(Processo C-116/06) (1)

(«Igualdade de tratamento entre homens e mulheres —

Protecção das trabalhadoras grávidas — Artigo 2.o da
Directiva 76/207/CEE — Direito à licença de maternidade —
Artigos 8.o e 11.o da Directiva 92/85/CEE — Incidências no
direito de obter a alteração da duração de uma “licença

parental para assistência aos filhos”»)

(2007/C 269/24)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tampereen käräjäoikeus
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Partes no processo principal

Demandante: Sari Kiiski

Demandado: Tampereen kaupunki

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Interpretação do artigo 2.o da
Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976,
relativa à concretização do princípio da igualdade de tratamento
entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao
emprego, à formação e promoção profissionais e às condições
de trabalho (JO L 39, p. 40; EE 05 F 2, p. 70), alterada pela
Directiva 2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de Setembro de 2002 (JO L 269, p. 15) e dos artigos 8.o
e 11.o da Directiva 92/85/CEE do Conselho, de 19 de Outubro
de 1992, relativa à implementação de medidas destinadas a
promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras
grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (JO L 348, p. 1) —
Recusa de um empregador de encurtar a duração de uma licença
para assistência a filhos — Pedido apresentado antes do início
da licença por motivo de uma nova gravidez da interessada —
Regulamentação nacional que prevê, como condição de alte-
ração da duração da licença, motivos imprevisíveis e justificados,
excluindo a prática adoptada nos termos da convenção colectiva
de trabalho a gravidez desses motivos

Parte decisória

O artigo 2.o da Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro
de 1976, relativa à concretização do princípio da igualdade de trata-
mento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego,
à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho, alte-
rada pela Directiva 2002/73/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Setembro de 2002, que proíbe qualquer discrimi-
nação directa ou indirecta em razão do sexo no que se refere às condi-
ções de trabalho, bem como os artigos 8.o e 11.o da Directiva
92/85/CEE do Conselho, de 19 de Outubro de 1992, relativa à
implementação de medidas destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no
trabalho (décima directiva especial na acepção do n.o 1 do artigo 16.o
da Directiva 89/391/CEE), que regem a licença de maternidade,
opõem-se a disposições nacionais reguladoras da licença parental para
assistência aos filhos que, na medida em que não têm em conta as
alterações que implica o estado de gravidez para a trabalhadora em
causa no período limitado de, pelo menos, catorze semanas que precede
e se segue ao parto, não permitem à interessada obter, a seu pedido,
uma alteração do período da sua licença parental para assistência aos
filhos no momento em que invoca os seus direitos a uma licença de
maternidade e a privam, assim, de direitos ligados a essa licença de
maternidade.

(1) JO C 121 de 20.5.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de
20 de Setembro de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-177/06) (1)

(«Auxílios de Estado — Regime de auxílios — Incompatibili-
dade com o mercado comum — Decisão da Comissão —

Execução — Supressão do regime de auxílios — Cancelamento
dos auxílios ainda não pagos — Recuperação dos auxílios
colocados à disposição — Incumprimento — Fundamentos de
defesa — Ilegalidade da decisão — Impossibilidade absoluta

de execução»)

(2007/C 269/25)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: F. Castillo de la Torre e C. Urraca Caviedes, agentes)

Demandado: Reino de Espanha (representante: N. Díaz Abad,
agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto,
das medidas necessárias para garantir a aplicação dos artigos 2.o
e 3.o da Decisão da Comissão, de 20 de Dezembro de 2001,
relativa ao regime de auxílios estatais aplicado pela Espanha em
1993 a favor de certas empresas recentemente criadas em
Guipúzcoa (Espanha) [C(2001)4448] (JO 2003, L 77, p. 1), em
Álava (Espanha) [C(2001)4475] (JO 2003, L 17, p. 20) e em
Biscaia (Espanha) [C(2001)4478] (JO 2003, L 40, p. 11)

Parte decisória

1) Não tendo adoptado, no prazo fixado, todas as medidas necessárias
para dar cumprimento às disposições dos artigos 2.o e 3.o de cada
uma das decisões:

— 2003/28/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 2001,
relativa ao regime de auxílios estatais aplicado pela Espanha
em 1993 a favor de certas empresas recentemente criadas em
Álava (Espanha);

— 2003/86/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 2001,
relativa a um regime de auxílios estatais aplicado pela Espanha
em 1993 a favor de certas empresas recentemente criadas em
Biscaia (Espanha);

— 2003/192/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 2001,
relativa ao regime de auxílios estatais aplicado pela Espanha
em 1993 a favor de certas empresas recentemente criadas em
Guipúzcoa (Espanha);

o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem
por força destas disposições.

2) O Reino de Espanha é condenado nas despesas.

(1) JO C 143 de 17.6.2006.
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